
 

 AUTÓGRAFO          Nº 24/2024 

 PROJETO DE LEI  Nº 025/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO E CRIAÇÃO DE 

LOGRADOURO PÚBLICO NO MUNICÍPIO VENDA NOVA 

DO IMIGRANTE/ES. 

 

 

A Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante, no Estado 

do Espírito Santo, no uso das suas atribuições constitucionais, e tomando 

conhecimento do PROJETO DE LEI Nº 025/2024 de autoria do Vereador Marcio 

Antonio Lopes 

 

A P R O V A: 

 

CAPÍTULO I 

 

DOS OBJETIVOS DESTA LEI 

 

Art. 1º- Denomina-se “Estrada ARTUR FILETE”, a Estrada 

com início na BR 262 por toda sua extensão com término na Rampa do Voo Livre. 

 

Art. 2º - Denomina-se “Estrada ERVELINA MENÁRIO 

LORENÇON", a Estrada com início na Estrada Artur Filete, por toda sua extensão.  

 

Art. 3º - Denomina-se “Estrada JOSÉ CALIMAN”, a Estrada 

com início na Estrada Artur Filete, aproximadamente a 100 metros do seu início, 

com término também na Estrada Artur Filete, formando um contorno.  
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Art. 4º - Denomina-se “Estrada HOLARIA ZUCOLOTO 

FILETE”, a Estrada com início na Estrada Artur Filete e com término na Estrada 

Francisco Caliman.  

 

Art. 5º - Denomina-se “Estrada PASCOALINA CASSARO 

CALIMAN”, com início na Estrada José Caliman por toda sua extensão.  

 

Art. 6º- Denomina-se “Comunidade ALTO VOO LIVRE” a 

localidade no entorno das estradas Artur Filete, José Caliman, Pascoalina 

Cassaro Caliman e Ervelina Menário Lorençon. 

 

Art. 7º- As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 

correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.  

 

Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal, aos 02 dias do mês de maio de 2024. 

 
 
 

 
ERIVELTO ULIANA                                    MARCIO ANTONIO LOPES 

                  Presidente                                                       1º Secretário 
  
 

 
ALDI MARIA CALIMAN 

2ª Secretária 
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